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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRINHO/PB

SEVERINO  CAVACANTI  DE  VASCONCELOS  , brasileiro,
casado,agente de saúde pública, 58 anos de idade, CPF nº 251.459.594-00, cédula de

Identidade  RG  nº  405.637-SSP/PB,  EXP.EM  21/09/2001,  residente  na  Rua
ANTONIO MARINHEIRO, Nº 10, BAIRRO CENTRO, JUAZEIRINHO –PB, através
de seu advogado e bastante procurador,  in fine assinado, Bel. Anibal Graco de
Figueiredo, OAB Nº , constituído nos exatos termos do instrumento procuratório
incluso  (Doc.  01),  com  escritóri  profissional situado  na  Rua  Papa  João
XXIII, nº 255, Bairro Liberdade (CEP 58.414-300), Campina Grande-PB,
telefone:  83-988958570,  vem,  mui  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa
Excelência, com fulcro na Lei nº 6.194/74 c/c vem, mui respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 6.194/74 e artigo 5º,
XXXV da Constituição da República Federativa do Brasil, PROMOVER:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR
INVALIDEZ 

Em face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO
DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas, 76 - 3º Andar Centro - Rio
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de Janeiro – RJ CEP: 20031-205, ONDE DEVERÁ SER CITADA por meio de
seu representante legal por via postal – com Aviso de Recebimento, pelos
fatos e motivos que passa a aduzir para ao final requerer:

1. DO PEDIDO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

Preliminarmente  o(a)  promovente  pleiteia  os  benefícios  da  Justiça
Gratuita, assegurado pela Constituição Federal e Lei Federal n° 1.060/50,
haja  vista  não  possuir  recursos  suficientes  para  custear  as  despesas
processuais e honorários sucumbenciais, sem prejuízos de seu sustento e
de sua família. No mesmo sentido, o NCPC, trás em seu Art. 98, que a
pessoa  natural,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  custas  e
despesas processuais faz jus a gratuidade da justiça, na forma da Lei. Se
não vejamos os normativos citados:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988:

  

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
termos seguintes:

LXXIV  -  o  Estado  prestará  assistência  jurídica  integral  e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

  

LEI 1.060/50

Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independente
da  colaboração  que  possam  receber  dos  municípios  e  da
Ordem dos Advogados do Brasil, - OAB, concederão assistência
judiciária aos necessitados nos termos da presente Lei.

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o
pedido,  deverá  julgá-lo  de  plano,  motivando  ou  não  o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o
interessado indicar e que declare aceitar o encargo.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

Art.  98.    A  pessoa  natural  ou  jurídica,  brasileira  ou
estrangeira,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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Com amparo nos argumentos LEGAIS E DE DIREITO colacionados, declara
o autor não dispor de condição financeira que lhe possibilita custear o
processo, sem que prejudique o seus sustente e de sua família.  ASSIM
PLEITEIA  QUE  VOSSA  EXCELÊNCIA  SE  DIGNE  ACOLHER  O  PLEITO  DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
  

  

2. DA OPÇÃO PELA DISPENSA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (Art. 334,
§1º E §5º, CPC)

Atendendo ao disposto no 334,§4º, I, E §5º do NCPC, notadamente sendo
PÚBLICO E NOTÓRIO DE QUE É QUASE IMPOSSÍVEL A RÉ TRAZER PROPSOTA
DE CONCILIAÇÃO, OPTA A AUTORA PELA  DISPENSA DA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA  E  CONCILIAÇÃO  ou  MEDIAÇÃO,  nos  termos  do  citados
dispositvos, tendo em vista ainda a grande gama de audiências realizadas
nesse emétio Juízo.

3. DOS FATOS

O Autor foi vítima de um gravíssimo  acidente automobilístico na data de
19/05/2016, nesta cidade Juazeirinho, onde teve sério dano e sequelas,
fratura exposta do braço, tendo sido socorrido pelo SAMU e socorrido até
o hospital local, porém devido a gravidade foi removido até o Hospital do
trauma de Campina Grande, onde passou por duas cirurgias, tendo sido
lavrado  boletim  de  ocorrência  na  Delegacia  desta  urbe.  Tudo  sendo
comprovado e requerido o seguro DPVAT junto a Ré. 

Após  requerimento  na  via  administrativa  teve  seu  pedido  negado  sem
nenhum motivo,  apenas  foram  exigidos  novos  documentos  médicos,  e
mesmo tendo sido enviados fora negado o seguro a que faz jus;

Nesse diapasão, é importante ressaltar, que a ré vem negando-se a pagar
o seguro DPVAT, descumprindo ao seu talante a legislação que rege a
matéria. E de forma INJUSTA E SEM SUPORTE LEGAL NEGOU-SE A PAGAR O
SEGURO  DPVAT  –  INVALIDEZ  À  AUTORA,  conforme  requerimento
administrativo, cópia em anexo.  Deixando o Autor com  debilidade
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permanente de membro e função, conforme documentos
após atendimento médico-hospitarlar juntados em anexo.

Demais disso, Preclaro Julgador, o acidente e as GRAVÍSSIMAS sequelas em
decorrência do acidente robustamente comprovado, junto a Ré, conforme
documentos  juntados,  a  saber:  PRONTUÁRIO  MÉDICO,  DOCUMENTOS
MÉDICOS, BOLETIM DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, DECLARAÇÃO DO
SAMU  e  outros,  comprovam  sobejamente  o  nexo  e  a  debilidade
permanente, conforme se provará no decorrer da instrução.

Não obstante que a Autora postulou administrativamente o recebimento
do DPVAT por invalidez permanente, entretanto, o pagamento foi negado
pela  postulada  e  não  foi  oferecido  a  reclamante  acesso  aos  critérios
utilizados que geraram a negativa de concessão do seguro requestado, o
que se demonstra,  claramente,  cerceamento de direitos,  bem assim o
direito a ação em que busca o que vige a lei de regência.

Nesse prisma, o art. 5º, da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da

indenização deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano

ocorrido, o que inocorreu neste caso, já que a Autora teve seu direito

legalmente garantido negado.

Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional

imparcial indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão

o grau das lesões sofridas pela Autora.

4. DO DIREITO

Com fundamento na Constituição da República Federal do Brasil, em
seu artigo 5º, inciso XXXV, em virtude da independência das instâncias
administrativa e judicial, bem assim na Lei 6.194/74, que prevê o direito
em testilha,  in casu estabelece o pagamento no presente caso  total ou
parcial, de acordo co o que dispõe o artigo 3º, in verbis:
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“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta  lei  compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez
permanente,  total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:

[...]

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente”.(GRIFO NOSSO).

Nesse  diapasão,  preconiza  a  lei  de  cunho  social  que  ampara  as
vítimas de acidentes o pagamento do valor estipulado de acordo com a
sequela  resultante  do  acidente,  entretanto  a  Ré  vem  flagrantemente
descumprindo  o  comando  legal,  pois  paga  “como,  quando,  onde  e  se
quiser”. Não restando à AUTORA outra saída, senão bater as portas do
Judiciário para fazer valer seu direito social.

5. DOS PEDIDOS

Diante do acima exposto, requer a Vossa Excelência: 

A)  A  concessão  da  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  visto  que
requerente  não  possui  condições  financeiras  para  pagar  as  custas
processuais sem prejudicar seu sustento e de sua família.

B) Seja citada a demandada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A no endereço acima citado, para comparecer à
audiência  de instrução e  julgamento,  a  ser  designado  por  esse  Douto
Juízo e nela, querendo, oferecer contestação, sob pena de confissão e
revelia; e

C) JULGADA PROCEDENTE DEMANDA, com fundamento legal na Lei
nº 6.194/74 c/c Lei 11.482/2007, condenando a Promovida ao pagamento
a indenização do seguro DPVAT por invalidez no valor de  R$ 13.500,00
(treze mis mil e   quinhentos   reais);
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D)  DISPENSA  DA  DESIGNÇÃO  AUDIÊNCIA  DE  CONCILIAÇÃO,  nos
termos do art. 334, §4º, I, e §5º, do CPC. 

E) Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito
médico deste douto juízo para avaliar as lesões sofridas pela autora; 

F)  Com  foco  na  celeridade  processual,  o  recebimento  dos
quesitos a serem respondidos, nos termos do art.465, CPC;

G) Condenação da RÉ em honorários advocatícios, custas, juros
de mora e correção monetária desde a data do acidente;

Protesta  por  todos  os  meios  de  prova  admitidas  em  direito,
documental, testemunhal, depoimento pessoal da requerida, sob pena de
confesso.

Dar-se-á  à  ação  o  valor  de  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos
reais).

N. termos, Espera deferimento. 

JUAZEIRINHO-PB, 02 de fevereiro de 2018.

Dr. Aníbal Graco Figueiredo

        OAB 8570-PB
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração na melhor forma de 
direito, SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS  brasileiro, agente de 
saúde pública, com 58 anos, nascido em 07/01/1958, natural de Itabaiana-PB, filho de 
Jaime Cavalcante de Vasconcelos e de Maria das Dores Cavalcanti de Vasconcelos, 
com RG N° 405.637 — 2' VIA-SSP/PB  EXPEDIDA EM 21/09/2001, CPF N° 
251 459 594-00 residente na Rua ANTONIO MARINHEIRO, n° 10, Centro — 
Juazeinho-PB, fone- 991652262, doravante denominado OUTORGANTE, constitui e 
nomeia seu bastante procurador(a) o Bel. Aníbal Grato de Figueiredo, brasileiro, 
solteira, advogada, OAB / SECCIONAL PB NP2  8570, com escritório profissional sito na 
Rua PAPA JOÃO VINTE E TRÊS, 255, LIBERDADE — CAMPINA GRANDE —PB, doravante 
denominada OUTORGADO, a quem confere os poderes para o foro em geral, nos 
termos do artigo 38 do CPC, inclusive sua parte final, podendo adotar as medidas 
administrativas e/ou judiciais necessárias à garantia dos direitos e interesses do 
OUTORGANTE, para o que lhe confere os poderes "ad %adida" e extrajudiciais, 
podendo, ainda, transigir, confessar, desistir, receber e dar quitaçâo, levantar alvará 
judicial, realizar acordo judicial ou extrajudicial, assinar termos, papéis e/ou 
documentos, requerer sinistro, Receber cartas, assinar requerimentos, firmar 
compromisso e substabelecer, com ou sem reservas de poderes. Especialmente para 
AJUIZAR AÇÃO DE INDENIZACÃO DE SEGURO DPVAT — INVALIDEZ 

Juazeirinho — PB, 23 de abril de 2018. 

OUTORGANTE* 

Dispensa reconhecimento de firma, 

Lei na 8.952 de 13.12.1994, que deu 

nova redaçào ao art. 38 do C.P.C. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRINHO/PB.

Processo nº 0800259-88.2018.8.15.0631
PROMOVENTE: SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS
RÉ:  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  S/A  -  CNPJ:
09.248.608/0001-04

SEVERINO  CAVALCANTI  DE  VASCONCELOS,  CPF  Nº
251.459.594-00,  qualificado nos autos do processo acima epigrafado, movido
em  face  da  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  S/A  -  CNPJ:
09.248.608/0001-04,  através  de  seu  advogada  in  fine assinado,  vem,  mui
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, aduzir e ao final requerer: 

O Promovente ajuizou a presente ação de Indenização perante a Ré, contudo
protocolada por este causídico outra ação com pedido idêntico e contra a mesma
Ré referente à Promovente MARIA DE FATIMA ALCANTARA DE SOUTO
JUVINO  (PROCESSO Nº 0800258-06.2018.8.15.0631 – CPF Nº  015.893.124-
65).

CONTUDO,  POR  UM  LAPSO,  APÓS  PROOTOCOLAR  NO  PJE  A
PRIMEIRA AÇÃO DA AUTORA MARIA DE FÁTIMA ALCANTARA
DE  SOUTO  JUVINO,  O  CPF  REPLICADO  NA  AÇÃO  DO
REQUERENTE.,  O  QUE  DEVERÁ  SER  CORRIGIDO  POR  ESSE

1
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CARTÓRIO  DESSE  EMÉRITO  JUÍZO,  CONFORME
ENTENDIMENTO  ENTABULADO  NA  SERVENTIA  DESSE  DOUTO
JUÍZO..

PELO  ACIMA  EXPOSTO,  REQUER  O  AUTOR  QUE  SEJA
REALIZADO O DEVIDO AJUSTE NO POLO ATIVO DO PRESENTE
FEITO, COMO SENDO:

 SEVERINO CAVALCANTI  DE VASCONCELOS (CPF 251.459.594-00).

N. termos, 
               Espera deferimento. 

Juazeirinho -PB, 20 de julho de 2018.

  ANIBAL GRACO FIGUEREDO
           Adv. OAB/PB nº 8570

2

Num. 15462355 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANIBAL GRACO FIGUEIREDO - 20/07/2018 09:33:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072009315858700000015080101
Número do documento: 18072009315858700000015080101



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800259-88.2018.8.15.0631 
 

DESPACHO

 

 

 

Vistos etc..

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, nos termos constantes da

peça preambular. 

A parte autora narra na inicial que realizou requerimento administrativo, porém

não anexou à exordial referido requerimento e sua negativa, como também não juntou boletim

policial e prontuários médicos.  

Como se sabe, consoante firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a

negativa ou a demora injustificada na apreciação do requerimento administrativo é requisito

necessário para configuração do interesse de agir nas demandas que visam indenização por

danos decorrentes de acidente automobilístico (DPVAT). Vejamos: 

  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO
DESPROVIDO.” (STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353) (grifo nosso). 

  

Desta feita, intime-se a parte autora, através do advogado constituído, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial trazendo aos autos comprovante de requerimento

administrativo, bem como da negativa (ou da demora injustificada na apreciação por mais de 90

dias) do pedido administrativo, além do boletim policial e prontuários médicos, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC/2015. 

A  p r e s e n t e  d e c i s ã o  p o d e  s e r  u t i l i z a d a  c o m o  c a r t a  d e

citação/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do art. 108 do Código de Normas

Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça – TJPB.  

Proceda-se a diligente escrivania a correção do polo ativo.  

Intimações necessárias. Cumpra-se. 

 
Juazeirinho – PB, 9 de outubro de 2018.     

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho
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Bruno Medrado dos Santos
Juiz de Direito em substituição
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SEGUE EM ANEXO DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO.
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BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
Sistema de Informações Operacionais
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
M I N I S T É R I O   D A   J U S T I Ç A OCORRÊNCIA: 83367370

Comunicação: C1906405
* STATUS DA OCORRÊNCIA: Encerrada

D E S C R I Ç Ã O   D O S   D A N O S   A O   P A T R I M Ô N I O   D A   U N I Ã O:

Tipo de Acidente: Saída de Pista

Houve danos ao patrimônio da União? Não

Condições da Pista: Seca Restrições de Visibilidade: Inexistente

Sinalização existente:

Fase do dia:

Condição meteorológica:Sinalização luminosa: Inexistente Nublado

Pleno dia

PRF: 2069927 - MARCUS ROBERTO GUIMARAES SALGADO
Município/UF: CAMPINA GRANDE/PB

BR: 230 KM: 138,7

Sentido da Via: Decrescente

Vertical,Horizontal

Data/Hora do Acidente (hora local): 15/06/2015 06:20

Houve danos ao patrimônio de terceiros? Não

D E S C R I Ç Ã O   D O S   D A N O S   A O   P A T R I M Ô N I O   D E   T E R C E I R O S:

Houve danos ao ambiente? Não

D E S C R I Ç Ã O   D O S   D A N O S   A O   A M B I E N T E:

D A D O S   G E R A I S   D A   O C O R R Ê N C I A

Houve solicitação de perícia? Não

A perícia compareceu ao local do sinistro? Não

Data e horário da solicitação:

Data e horário do

C O N D I Ç Ã O   D A   R O D O V I A

TEXTO DESCRITIVO DA CONDIÇÃO DA RODOVIA:

Uso do Solo: Rural Tipo de Localidade: Não edificada

Existe acostamento? Sim Largura (m): 2,3

Possui defensa? Não existe

Há desnível? NãoEstado de Conservação: Bom

Possui meio-fio? Conservada(o)

É pavimentado? Sim

Possui sarjeta? Conservada

Existe canteiro central? Sim Estado de Conservação: Bom

Ocupação:

Largura (m): 4 Tipo de inclinação: Depressão

LivreFaixa de Domínio - Estado de Conservação: Regular

Cerca: Não existe Tipo: Qtd. de Faixas: 4

Traçado: Reta Curva Vertical: Não Existe

Superlargura: Não

Perfil: Rampa < 3% Superelevação: Não

Largura da Pista (m): 18 Estreitamento: Não Existe

Pista de Rolamento - Estado de Conservação: Bom Dupla

Tipo de Pavimento: Asfalto

Obstáculo ao Cruzamento: Sarjeta Estado de Conservação do Obstáculo: Regular

Página 1 de 6* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA"
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BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
Sistema de Informações Operacionais
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
M I N I S T É R I O   D A   J U S T I Ç A OCORRÊNCIA: 83367370

Comunicação: C1906405
* STATUS DA OCORRÊNCIA: Encerrada

C R O Q U I

L E G E N D A:

Latitude do Ponto C:

Referência do Ponto A/A':

Distância AC (m):

Referência do Ponto B:

Longitude do Ponto C:

Distância AB (m): Distância BC (m):

Automóvel Trem

Caminhão

Ônibus

ConjugadoVeículo Trator

Reboque/Semi-reboque

Veículo Ausente

Veículo de 2 ou 3 rodas

Objeto FixoPedestre

Animal

Incêndio

Ponto A'

Ponto A

Ponto B

Ponto C

Ponto P

Marcha à frente

Marcha à ré

Patinagem ou Derrapagem

Capotagem

Tombamento

Local da colisão

Depois da Colisão

Antes da Colisão

Marca de Frenagem

Triângulo de Amarração

VEÍCULO P1 DISTÂNCIA P1-A (m) DISTÂNCIA P1-B (m) P2 DISTÂNCIA P2-A (m) DISTÂNCIA P2-B (m)

Placa de Trânsito

Narrativa da Ocorrência:
Conforme averiguações realizadas no local do acidente, no município de Campina Grande/PB, no km 138,7 da BR 230, constatamos através dos vestígios no veículo e no
pavimento, que o V1, HYUNDAI/HB20, placa QFA 4937/PB, deslocava-se pela BR 230, sentido Campina Grande/PB-João Pessoa/PB, em sua mão de direção, e que no local
ao desviar de um cachorro que estava morto sobre a rodovia, perdeu o controle de direção saindo da pista e capotando várias vezes, conforme croqui.

Município/UF:

V E Í C U L O S   E N V O L V I D O S

E N C A M I N H A M E N T O   D O   V E Í C U L O

C I R C U N S T Â N C I A   D O   V E Í C U L O

D A D O S   D A   C A R G A

Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0

Chassi: 9BHBG51CAEP284546 Renavam: 01013573754

Espécie: Passageiro

Cor: CINZA

Categoria: Particular

Tipo: Automóvel

CPF/CNPJ: 028.524.674-70Proprietário: ELIANE FARIAS ANANIAS

Ano: Emplacamento: CAMPINA GRANDE/PB2014

Placa U1:

Ocupantes:

Produto Perigoso:

Origem: CAMPINA GRANDE/PB - BRASIL

Manobra do Veículo no Acidente: Seguia fluxo

Colisão com Objeto Fixo: Outro Objeto Fixo Incêndio?

Saída de Pista? Sim

Colisão com Objeto Móvel: Não Houve

Marcas de Frenagem (m): 0,0

Tombamento? NãoDerrapagem? Capotagem? Sim

Placa U2: Placa U3: Placa U4:
Destino: ALAGOA GRANDE/PB - BRASIL

COMBINAÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA

Não

Não

1

Descrição da Carga:

Endereço:
Município/UF: CAMPINA GRANDE/PB

CEP:   .   -
Telefones:

Estado dos Pneus: Bom

Placa: QFA-4937 Sequencial: V1 Descrição: Hyundai/ HB 20

Tipo de Receptor: Detentor do documento

Responsável pela Recepção: PAULINO FARIAS ANANIAS

Documento do Responsável: 039.206.544-47

Data/Hora da Recepção (hora local): 15/06/2015 08:05 Motivo: Remoção

Descrição do Encaminhamento:CAMPINA GRANDE/PB

Moeda:Carregamento: Extensão dos Danos:
Valor Total da Carga: R$0,00

Houve Derramamento de Carga? Não Real-R$

Descrição do Recolhimento:

Página 2 de 6* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA"
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BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
Sistema de Informações Operacionais
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
M I N I S T É R I O   D A   J U S T I Ç A OCORRÊNCIA: 83367370

Comunicação: C1906405
* STATUS DA OCORRÊNCIA: Encerrada

VEÍCULO ENTREGUE PARA O IRMÃO DA CONDUTORA, E DEPOIS
REBOCADO PELA SEGURADORA PORTO SEGURO.

E N C A M I N H A M E N T O   D O   C O N D U T O R

C O N D U T O R   E N V O L V I D O

Existe Declaração em Anexo? Não

Transcrição da Declaração:

Veículo: V1/QFA-4937  Hyundai/ HB 20

Nome/Apelido: ELIANE FARIAS ANANIAS

Estado Civil:

Nome do Pai:

Nome da Mãe: LUZINETE FARIAS ANANIAS

GERÔNCIO B ANANIAS

Solteiro

Endereço: RUA VALTER BENVENUTO DA SILVA Nº 95

Ocupação Principal: PROFESSOR

Grau de Instrução: Superior

Origem: Destino:CAMPINA GRANDE/PB - BRASIL ALAGOA GRANDE/PB - BRASIL

Estado Físico: Usava Cinto? SimLesões Graves Socorrido pela PRF? Usava Capacete? Não AplicávelNão

Condutor é Habilitado? Registro CNH: Primeira Habilitação:
Dormia? Km Percorridos:Não

12/04/1999

Validade CNH: 26/05/2020

00575523359/PBSim Categoria CNH: B

Horas Dirigindo: Ignorado

Pertences:
Informações Complementares:

Município/UF: CAMPINA GRANDE/PB

CEP: 58.423-160

Telefones: 83 98800-7809

Data de Nascimento: 27/06/1978 Sexo: Feminino

Naturalidade: CAMPINA GRANDE/PB Nacionalidade: BRASIL

CPF: 028.524.674-70 Documento de Identificação: 2176731 Orgão Expedidor:

Tipo de Receptor: SAMU Responsável pela Recepção: EQUIPE

Documento do Responsável: . Data/Hora da Recepção (hora local): 15/06/2015 07:20

Motivo: Socorro

Descrição do Encaminhamento: SOCORRIDA PARA O HOSPITAL DE TRAUMA.

Município/UF: CAMPINA GRANDE/PB

País CNH:

SSP/PB    /PB

Havia Vestígio de Ingestão de Álcool? Não

Descrição do

Página 3 de 6* Somente possuem valor legal as ocorrências em que o status seja "ENCERRADA"
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BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
Sistema de Informações Operacionais
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
M I N I S T É R I O   D A   J U S T I Ç A OCORRÊNCIA: 83367370

Comunicação: C1906405
* STATUS DA OCORRÊNCIA: Encerrada

Veiculo: V1 / HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M Placa: QFA-4937

Nome do Agente/Assinatura: MARCUS ROBERTO GUIMARAES SALGADO N° BOAT: 83367370

Data: 15/06/2015 06:20

Observações:

ITENS NÃO PONTUÁVEIS

ESTIVERAM NO LOCAL A EQUIPE DOS BOMBEIROS - SARGENTO LEANDRO - BT20. RETIRARAM A VÍTIMA E  REMOVERAM O VEÍCULO DA PISTA DE ROLAMENTO
PARA O ACOSTAMENTO.

Registro/Matricula do Agente: 2069927

CLASSIFICAÇÃO DO DANO DO VEÍCULO

Descrição do componente

até 20 pontos, somando os pontos de todos os itens assinalados na colunas "SIM" e "NA".

Dano de Média Monta:

Dano de Pequena Monta:

de 21 a 30 pontos, somando os pontos de todos os itens assinalados na colunas "SIM" e "NA".

Dano de Grande Monta: acima de 30 pontos, somando os pontos de todos os itens assinalados na colunas "SIM" e "NA".X

Assinale abaixo o campo que corresponde ao dano do veículo

Quando o componente não estiver danificado, ou não existir originalmente, assinalar com um X a coluna NÃO

NÃO = Item não danificado ou não existenteSIM = Item danificado no acidente NA = Item que não foi possivel avaliar o dano (Não Avaliado)

Quando o componente estiver danificado, assinalar com um X a coluna SIM

Caso não tenha sido possível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente, assinalar com um X a coluna NA.

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DO DANO EM AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, CAMINHONETES E UTILITÁRIOS

NÃOItem

Pára-choques (dianteiro e/ou traseiro)

Retrovisores externos (direito e/ou esquerdo)57

Lanternas (dianteiras, laterais, e/ou traseiras)

Faróis

X

Descrição do componente

X

  SIM

55

Rodas/pneus

X

X58

56

59 X

X

NÃO

51

52

Descrição do componente

Air Bag Motorista

50

Air Bag Lateral

Pára-brisa

Item

49

53

Air Bag Passageiro

Local gravação VIN

  SIM

X

X

X

X

Vidros lateriais e/ou traseiros54 X

Valor  SimItem Não NA Item Valor Sim Não NA

Total de pontos "SIM" + "NA":

44

Soma de todos os pontos assinalados na coluna "NA":

Soma de todos os pontos assinalados na coluna "SIM":

0

Capô

Teto

Painel corta fogo

Painel dianteiro

Quadro / Suporte do motor

Longarina Completa / Caixa de roda esq.

Longarina Parcial / Avental esquerdo

Chassi porção dianteira (veículos carga)

Pára-lama dianteiro esquerdo

Suspensão dianteira esquerda

Coluna dianteira externa esquerda

Coluna dianteira externa e estrutura esq.

Porta dianteira esquerda

Soleira externa esquerda

Soleira externa e estrutura esquerda

Assoalho central esquerdo

Coluna central externa esquerda

Coluna central externa e estrutura esq.

Porta traseira esquerda

Coluna traseira externa esquerda
Coluna traseira externa e estrutura esq.

Lateral traseira esquerda

Suspensão traseira esquerda

Tampa traseira

Painel Traseiro / divisor

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

1

1

3

1

2

3

1

3

1

2

1

3

1

1

3

3

1

3

1

1
3

1

2

1

1

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45
46

47

48

3

3

1

3

3

3

2

1

1

3

1

1

3

1

3

3

1

1

3

1
2

3

1

Longarina traseira esquerda

Caixa de Roda traseira esquerda

Assoalho porta-malas / Assoalho

Caixa de rodas traseira direita

Longarina traseira direita

Chassi porção traseira (veículos carga)

Suspensão traseira direita

Lateral traseira direita

Coluna traseira externa direita

Coluna traseira externa e estrutura direita

Porta traseira direita

Coluna central externa direita

Coluna central externa e estrutura direita

Soleira externa direita

Soleira externa e estrutura direita

Assoalho central direito

Porta dianteira direita

Coluna dianteira externa e estrutura direita

Pára-lama dianteiro direito
Suspensão dianteira direita

Longarina completa / Caixa de roda dir.

Longarina parcial / Avental direito

Coluna dianteira externa direita

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

44

Descrição do componente
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Comunicação: C1906405
* STATUS DA OCORRÊNCIA: Encerrada

Veiculo: V1 / HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M Placa: QFA-4937

Nome do Agente/Assinatura: MARCUS ROBERTO GUIMARAES SALGADO N° BOAT: 83367370

Data: 15/06/2015 06:20Registro/Matricula do Agente: 2069927

JUSTIFICATIVA

Frente Traseira

Lateral Esquerda Lateral Direita

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DO DANO EM AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, CAMINHONETES E UTILITÁRIOS
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JUAZERINHO -
PB
 
 
Processo N. 0800259-88.2018.815.0631
 
 
SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS, já devidamente qualificado no processo em
epígrafe, por meio de seu advogado infra - assinado, REQUER:
 - ONDE TEM MARIA DE FÁTIMA ALCANTARA
RETIFIQUE-SE PARA SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS - CPF 251.459.594-00;
 
Requer ainda, a juntada dos documentos, conforme despacho;  
 
Nestes termos,

Pede deferimento.

 
Juazerinho - PB, 16 de janeiro de 2019.

 
ANIBAL GRACO FIGUEIREDO

OAB/PB 8570
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0800003-19.2016.8.15.0631
em 08/08/2016 15:00:35 e assinado por:

- SUENIA MARIA FERNANDES DA SILVA

16080814512329600000004570961

Consulte este documento em:
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 16080814512329600000004570961
ID do documento: 4645876

Num. 18674191 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANIBAL GRACO FIGUEIREDO - 16/01/2019 16:53:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011616484785800000018172054
Número do documento: 19011616484785800000018172054



Num. 18674191 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANIBAL GRACO FIGUEIREDO - 16/01/2019 16:53:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011616484785800000018172054
Número do documento: 19011616484785800000018172054



 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JUAZERINHO -
PB
 
 
Processo N. 0800259-88.2018.815.0631
 
 
SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS, já devidamente qualificado no processo em
epígrafe, por meio de seu advogado
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800259-88.2018.8.15.0631

DECISÃO
                                                                      

O novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de deferimento indiscriminado da

gratuidade de justiça, em desacordo com o prescrito pelo Constituinte Originário. É importante lembrar que, segundo

a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, CF/88).

Ressalto ainda que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de qualquer

serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a

alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas despesas, o deferimento indistinto do

benefício reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos

processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à parte autora uma

sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos

gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da

utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º da

CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015,

remanescendo, contudo, o dever de pagar custas judiciais e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidas

ao percentual de apenas 20% do valor original (desconto de 80%, o que importa em pagar valor inferior a R$

60,00). Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de

parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º CPC/2015).

Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação.

Ressalto que os valores pagos poderão ser objeto de ressarcimento caso a parte autora obtenha

sucesso (art. 82, §2º do CPC/2015).

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic standibus e

não gera preclusão pro judicato. 

Publique-se. Intime-se.

 
JUAZEIRINHO, 14 de julho de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Petição e documento em PDF
Anibal Graco Figueiredo
OAB PB 8570
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JUAZEIRINHO/PB 

 

  

 

Processo nº 0800259-88.2018.8.15.0631   

      

 
 

 

 

 

 

 

 SEVERINO CAVACANTI DE VASCONCELOS, já qualificado nos 

autos em epígrafe, vem, por intermédio de seu advogado e bastante 

procurador, in fine assinado, Bel. Anibal Graco de Figueiredo, OAB Nº , 

constituído nos exatos termos do instrumento procuratório incluso nos autos,  à 

presença de Vossa Excelência, COMPROVAR O PAGAMENTO PARCELADO 

DAS CUSTAS, requerendo o prosseguimento da demanda.  

N. termos, Espera deferimento.  

 

JUAZEIRINHO-PB, 16 de agosto de 2019. 

 

Dr. Aníbal Graco Figueiredo 

          OAB 8570-PB 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO - PB.
 
 
Processo n.
 
 
SEVERINO CAVALCANTI  DE VASCONCELOS, já devidamente qualificado nos autos que
move em face da SEGURA LIDER, vem requerer a JUNTADA DO RECIKIMENTO DAS
CUSTAS,conforem determinado por Vossa Excelência, informando que o autor cumpriu
totalmente com a obrigaçao de recolher as custas judiciais, como também apresentou
novos documentos, cumprindo assim determinação desse Juízo.
Pelo expsoto, rquer a V. Exa, o prosseguimento do feito com o respetivo JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE.
 
NESSES TERMOS,
P. DEFERIMENTO.
 
JUAZEIRINHO/PB, em 10.11.2019
 
ANIBAL GRACO FIGUEIREDO OAB PB 8570 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800259-88.2018.8.15.0631 

 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
 

            Com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o réu não mais é citado para

oferecer resposta, mas para comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC, art.

334).
 

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há

perícia nos autos, de forma que se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar

de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (CF, art. 5º,

inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia

infrutífera a sua realização. 
 

Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo

como fase preliminar da própria audiência de instrução (CPC, art. 359), motivo pelo qual não

vislumbro prejuízo às partes. 
 

Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15

(quinze) dias, devendo constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, CPC,

a ressalva do art. 344, CPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”. 
 

Com a contestação, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15

(quinze) dias. 
 

DOU FORÇA DE MANDADO, a presente determinação, com fulcro no Provimento n.º

08 – CGJ, datado de 24.10.2014. 
 

Cumpra-se.
 

Juazeirinho – PB, assinatura e data eletrônica.
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho
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Nº DO PROCESSO: 0800259-88.2018.8.15.0631 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO CAVALCANTI DE VASCONCELOS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Juazeirinho,
fica(m) CITADA(s) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A., através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo
indicado(s), por todos os atos do processo acima mencionado, para apresentar resposta, num
prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art.
250, CPC, a ressalva do art. 344, CPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação,
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor”.
 

JUAZEIRINHO-PB, em 25 de maio de 2020
De ordem, GEANE LIMA DE ALBUQUERQUE 

Técnico Judiciário
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXX  

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXX 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JUAZEIRINHO
Juízo do(a) Vara Única de Juazeirinho
R JOÃO PESSOA, S/N, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA
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